
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 456/2025 – RETORNO DE OITIVA 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Antônio Carlos Silvano 

Junior, que Dispõe sobre denominação de "Lourival Ernesto Silvano” a ponte - Jardim 

Morumbi e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 

exarou parecer pela antirregimentalidade por estar ausente comprovante oficial de efetiva 

localização da via (art. 94, §3º, do Regimento Interno). 

Na sequência de sua tramitação, esta Comissão de Justiça exarou parecer com 

a mesma ressalva, recomendando a Oitiva do Executivo para obtenção do documento 

oficial de efetiva localização. 

Em sua resposta, o Executivo, através da Secretaria de Relações Institucionais 

e Metropolitanas, que “a obra de construção da ponte está sendo tratada com execução 

financiada pelo Banco CAF. Atualmente, o processo de licitação está passando pelas 

instâncias de preparo para publicação do Edital. A expectativa deste setor técnico é que o 

contrato para início da obra ocorra no primeiro semestre de 2026. A denominação da ponte 

depende do início da obra. Ante o exposto, entendemos que o mencionado Projeto de Lei 

não deve prosperar”. 

Contudo, em que pese as razões do Executivo, entendemos que o fato da obra 

não ter sido iniciada não impediria a denominação, o que já foi adotado em casos anteriores. 

Contudo, ainda resta pendente a documentação técnica de efetiva localização.  

Desta forma, em virtude da pendência da documentação oficial de efetiva 

localização, o PL é antirregimental. 

 

S/C., 16 de setembro de 2025. 
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